
 

 

 

Aracruz/ES, 28 de junho de 2024. 

 

MENSAGEM N.º 003/2024 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Processo Eletrônico n.º 44.415/2023 

 

 

Submetemos à ilustre apreciação desta Casa Legislativa a presente proposta de Projeto de Lei 

Complementar, cujo escopo é a instituição de condomínios de lotes fora do perímetro urbano 

no município de Aracruz, Estado do Espírito Santo, por meio da criação da Zona de 

Urbanização Específica - ZUE. Esta iniciativa visa proporcionar diretrizes claras para o 

desenvolvimento urbano em áreas específicas do território municipal, conciliando-o com a 

preservação ambiental e o bem-estar dos futuros ocupantes. 

 

Os fundamentos desta proposição destacam-se pela necessidade de estabelecer um arcabouço 

normativo que regulamente, de forma responsável, a ocupação e uso do solo rural, garantindo, 

primordialmente, a preservação ambiental e o equilíbrio entre o desenvolvimento urbano e a 

qualidade de vida dos cidadãos. 

 

Preliminarmente, ressalta-se a importância de os empreendedores assumirem os custos 

relacionados à infraestrutura necessária para a formação dos condomínios, fomentando, assim, 

o desenvolvimento sustentável e evitando impactos negativos no entorno. 

 

A proposta também estabelece rigorosas restrições ambientais, vedando a implantação de 

condomínios em áreas vulneráveis a alagamentos, desastres ambientais, ou em desacordo com 

as normativas ambientais locais e federais. Tais disposições visam salvaguardar não apenas o 

meio ambiente, mas também a segurança e o bem-estar dos futuros moradores. 

 

No que tange aos requisitos urbanísticos, são delineados critérios específicos para os projetos, 

abrangendo desde o tamanho mínimo dos lotes até a disposição das vias, sistemas de água e 

esgoto, rede elétrica, entre outros. Estas diretrizes asseguram a qualidade e sustentabilidade do 

empreendimento, contribuindo para a formação de espaços urbanos harmoniosos e 

funcionalmente eficientes. 

 

Outro aspecto relevante da proposta é a previsão da instituição da ZUE para regularização de 

condomínios de chácaras já existentes, visando a legalização desses empreendimentos e 

promovendo uma gestão ordenada do território. 

 

A fiscalização e as penalidades previstas no Projeto de Lei visam garantir o efetivo 

cumprimento das disposições legais, assegurando que os empreendedores adiram estritamente 

às normas estabelecidas, promovendo, assim, o crescimento planejado do município e a 

qualidade de vida da comunidade local. 

 

Essa proposta, fruto de amplo diálogo com os setores interessados, representa um avanço 

significativo para o ordenamento urbano de Aracruz. A aprovação deste Projeto de Lei 

contribuirá, sem dúvida, para o desenvolvimento sustentável do município, atendendo 
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plenamente aos anseios da população e promovendo um ambiente urbano equilibrado e 

próspero. 

 

Expressamos nossa antecipada gratidão pela atenção e colaboração de todos os nobres 

vereadores na análise e deliberação deste projeto, cuja importância transcende as fronteiras da 

atualidade, reverberando positivamente nas futuras gerações. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CONDOMÍNIO DE LOTES 

RURAIS, FORA DO PERÍMETRO URBANO, CRIA ZONA DE 

URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA – ZUE, E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica autorizada a criação de condomínios rurais fora do perímetro urbano do 

Município de Aracruz, que serão constituídos na Zona de Urbanização Específica - ZUE. 

 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, o condomínio de lotes é constituído quando 

dentro de uma gleba exista partes designadas de lotes, que são propriedades exclusivas e partes que 

são propriedades comuns dos condôminos, com fechamento perimetral e controle de acesso. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A implantação de condomínios de lotes na Zona de Urbanização Específica - 

ZUE seguirá as regulamentações estabelecidas nesta lei, bem como as legislações urbanísticas 

municipais e federais aplicáveis. 

 

Art. 3º O empreendedor é responsável por todos os custos relacionados à implantação 

dos projetos urbanístico, infraestrutura e ambiental, necessários para a formação do condomínio.  

 

Art. 4º É vedada a implantação de condomínio de lotes rurais nos seguintes locais: 

I. Em áreas alagadiças ou sujeitas a inundações, sem medidas de drenagem 

adequadas; 

II. Em terrenos aterrados com materiais prejudiciais à saúde, sem saneamento 

prévio; 

III. Contíguos a mananciais, cursos d`água, represas e demais recursos hídricos, 

sem a prévia manifestação dos órgãos competentes;  
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IV. Em faixas marginais a rodovias, ferrovias, dutos e linhas de transmissão, 

conforme a legislação federal ou estadual aplicável; 

V. Em áreas florestadas ou reflorestadas sem a devida autorização dos órgãos 

competentes; 

VI. Em terrenos com condições geológicas inadequadas ou alta poluição, a menos 

que sejam corrigidos; 

VII. Em áreas de preservação ecológica ou ambiental; 

VIII. Em áreas degradadas devido a alterações no terreno, até sua recuperação; 

IX. Nas unidades de conservação federais, estaduais ou municipais e suas 

respectivas zonas de amortecimento; 

X. Na Macrozonas de Desenvolvimento Econômico Sustentável – MDES, na 

Macrozona de Adensamento Prioritário e na Macrozona de Território Indígena. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROJETOS E SEUS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

 

Art. 5º O empreendedor é responsável por atender a todos os requisitos desta lei para 

a criação do condomínio de lotes na ZUE. 

 

Art. 6º O projeto de condomínio de lotes, deverá atender aos seguintes requisitos e 

diretrizes:  

I. Atendimento à legislação ambiental municipal, estadual e federal; 

II. área a parcelar não inferior a dois hectares (vinte mil metros quadrados) de terra;  

III. lotes com área mínima de 1.800m² (mil e oitocentos metros quadrados);  

cada lote deverá ter no mínimo 20,00 m (vinte metros) de frente (testada);  

IV. reservar as faixas de domínio público das rodovias estaduais e federais, ferrovias, 

linhas de transmissão de energia e dutos, nos limites exigidos pela legislação municipal, estadual e 

federal, respectivamente, e as exigências dos respectivos órgãos, observadas as regras e restrições 

previstas no Plano Diretor;  

V. vias articuladas entre si, harmonizadas com a topografia local e com declividade 

máxima que atenda as normas técnicas de acessibilidade e mobilidade, e, se for o caso, articuladas 

com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas. 

VI. demarcação dos logradouros, das quadras e lotes com instalação de marcos que 

permitam suas identificações; 

VII. contenção de encostas, se necessário;  

VIII. sistema de drenagem necessário ao controle do escoamento de águas pluviais de 

forma a garantir a preservação do solo e do ambiente;  

IX. implantação de rede distribuidora de água potável, com equipamentos e acessórios, 

tais como estação de tratamento, reservatório elevado ou apoiado, poço artesiano, ou outra alternativa;  

X. implantação de rede coletora de esgoto doméstico com a estação de tratamento ou 

outra alternativa, tal como coleta individual, aprovada pelos órgãos ambientais competentes; 
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XI. arborização de vias de circulação, área verde e áreas de lazer; 

XII. implantação de rede de energia elétrica pública e domiciliar, conforme projeto 

aprovado pela Concessionária de Energia Elétrica;  

XIII. cerca divisória em todo o perímetro do condomínio;  

XIV. implantar serviço de coleta de lixo, com local apropriado para disposição 

temporária em área do condomínio; 

XV. as áreas de uso comum dos condôminos serão estabelecidas considerando a 

necessidade de garantir a preservação dos mananciais, matas e a conservação do meio ambiente;  

XVI. o comprimento das quadras não poderá ser superior a 200m (duzentos metros). 

 

§ 1º Na presença de vegetação nativa na área, a supressão estará sujeita a critérios 

definidos pelo órgão ambiental competente. 

 

§ 2º Todos os requisitos previstos neste artigo que demandarem a elaboração de 

projetos deverão ser elaborados por profissional habilitado, com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica junto ao órgão de sua fiscalização, e deve obedecer ao disposto nas Normas 

Técnicas elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou órgão que vier a substituí-la;  

 

§ 3º Fica obrigatório a apresentação dos projetos de Drenagem, Iluminação Pública, 

Sistema de Água potável e Tratamento de esgoto, nos órgãos competentes. 

 

§ 4º O condomínio terá a obrigação de manter, por si e seus condôminos os requisitos 

permanentes previstos nos incisos I a XVII deste artigo. 

 

Art. 7º A coleta de lixo e sua destinação final serão de inteira responsabilidade do 

condomínio, que depositará em dia, horário e em local definido pelo órgão municipal competente, 

respeitando a segregação seletiva dos resíduos.  

 

Art. 8º As saídas individuais de cada lote não poderão ter acesso direto às rodovias, 

ruas ou estradas vicinais, devendo a circulação ocorrer através de vias internas do condomínio.  

 

Art. 9º As edificações em cada lote deverão seguir as seguintes diretrizes:  

I. Taxa de ocupação máxima de 30% (trinta por cento);  

II. edificações com gabarito máximo igual a 03 (três) pavimentos; 

III. observância da convenção do condomínio.  

 

Art. 10. No condomínio de lotes na Zona de Urbanização Específica – ZUE poderá 

ser implantado somente habitações residenciais unifamiliares e/ou aquelas destinadas ao turismo, tal 

como pousadas, chalés, alojamentos transitórios e/ou temporários.  
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Parágrafo único. Poderá ser autorizada a destinação de áreas para implantação de 

comércio local que deverá ser localizado em área específica, constando do projeto de condomínio a 

ser aprovado, localizadas preferencialmente nas áreas de entrada e lindeiras ao sistema viário 

existente.  

 

Art. 11. A garantia para a perfeita execução dos serviços de infraestrutura será aquela 

estabelecida pelo Plano Diretor Municipal, sendo obrigatória a apresentação de um cronograma 

físico-financeiro do empreendimento contemplando todos os itens exigidos para as obras de 

infraestrutura. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROJETOS E PROCEDIMENTOS PARA APROVAÇÃO 

 

Art. 12. O projeto de condomínio de lotes para fins desta Lei deverá obrigatoriamente, 

conter os seguintes documentos:  

I. Matrícula atualizada do imóvel, com máximo de 30 dias de sua expedição;  

II.  requerimento assinado pelo proprietário, procurador ou responsável técnico, 

com apresentação de seus documentos pessoais;  

III. recolhimento da taxa de análise e aprovação de projeto;  

IV. modelo do contrato ou compromisso de compra e venda das unidades 

autônomas;  

V. minuta da convenção de condomínio 

VI. projeto urbanístico, que deverá conter:  

a) levantamento planialtimétrico georreferenciado, com curvas de níveis de 

metro a metro, apresentado também em mídia digital, identificado e com a informação da versão 

do arquivo .kml e na versão .dwg, juntamente com a cópia de ART da responsabilidade técnica 

pela autoria e execução do projeto, devidamente registrada no órgão competente;  

b) identificação de nascentes, cursos d’água, lagoas, várzeas úmidas, brejos e 

reservatórios d’água artificiais e demais recursos hídricos; 

c) identificação de florestas, bosques e demais formas de vegetação natural, bem 

como de ocorrência de elementos naturais, tais como pedras e vegetação de porte;  

d) identificação de ferrovias, rodovias e dutos, e suas respectivas faixas de 

domínio;  

e) identificação dos arruamentos contíguos ou vizinhos a todo o perímetro da 

gleba de terra, além das vias internas do condomínio; 

f) identificações de construções existentes, em especial, as de bens de valor 

histórico e cultural; 

g) a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 

numeração;  

h) as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, pontos de tangência, 

ângulos, cordas, arcos e ângulos centrais das vias; 
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i) quadro demonstrativo da área total discriminando as áreas de lotes e as áreas 

de uso comum, com a respectiva localização e percentuais de cada uma; 

VII.  memorial descritivo com a denominação, situação, limites e divisas perfeitamente 

definidas com a indicação dos proprietários lindeiros à área e demais elementos de descrição e 

caracterização do imóvel. 

 

Parágrafo único. Todos os documentos, relatórios, desenhos e plantas deverão ser 

assinados pelo proprietário ou representante legal, e por profissional legalmente habilitado, com as 

respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs ou Registro Responsabilidade Técnica - 

RRTs.  

 

Art. 13. O procedimento administrativo para aprovação do empreendimento observar-

se-á o disposto no Plano Diretor Municipal e Lei Municipal n.º 4.596 de 18/05/2023. 

 

Art. 14. Os condomínios de lotes rurais são considerados empreendimentos de 

impacto ambiental devendo ser apresentado a LP – Licença Prévia emitida pela Secretaria de Meio 

Ambiente, visando a preservação ambiental da área a ocupar. 

 

Art. 15. No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

aprovação do projeto urbanístico do condomínio rural, deve o interessado protocolá-lo em Cartório 

de Registro de Imóveis, sob pena de caducidade. 

 

CAPÍTULO V 

DA TRANSFORMAÇÃO DA ZONA E DA ANUÊNCIA DO INCRA 

 

Art. 16. O empreendedor deverá, no prazo de 90 (noventa) dias após a aprovação do 

projeto urbanístico, requerer a anuência do INCRA, conforme dispõe o art. 53 da Lei Federal n.º 

6.766/79.  

Art. 17. O Poder Executivo editará, no prazo de 30 (trinta) dias após recebimento do 

requerimento do interessado, decreto declarando a área correspondente como sendo Zona de 

Urbanização Específica - ZUE - com a finalidade específica de implantação do condomínio rural. 

  

CAPÍTULO VI 

DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA IMPLANTAÇÃO E CONCLUSÃO DAS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

 

Art. 18. Para emissão do Alvará de licença para execução das obras, que somente 

poderá ser expedido após a anuência do INCRA, o empreendedor deverá apresentar ao Município, 

por termo, as garantias exigidas desde que observadas as restrições apresentadas e atendidas as 

exigências contidas na legislação vigente.  
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Art. 19. O empreendedor firmará Termo de Compromisso, por meio do qual se 

obrigará a executar o projeto aprovado sem qualquer alteração, no prazo máximo de 4 (quatro) anos, 

obrigando-se ainda:  

I.  Executar à própria custa, no prazo fixado no cronograma físico financeiro 

aprovado pelo Município, todas as obras de infraestrutura, arborização de vias de circulação e de área 

verde, e equipamentos urbanísticos exigidos nesta lei, incluindo a constituição e formação de área 

verde e de área de preservação permanente, quando for o caso;  

II.  fazer constar nos documentos de compras e venda a responsabilidade solidária 

do comprador para com os serviços e obras do condomínio a ser instituído, conforme minuta da 

convenção a ser aprovada;  

III. averbar junto ao Registro de Imóveis o Termo de Compromisso à margem da 

matrícula de todos os lotes criados.  

 

Art. 20. O alvará de implantação das obras só será emitido após o registro do projeto 

urbanístico no cartório de registro de imóveis competente, a aprovação dos projetos de infraestrutura, 

a efetivação da garantia e a assinatura do termo de compromisso pelo empreendedor. 

 

Art. 21. O alvará de conclusão das obras de infraestrutura só será emitido após a 

fiscalização no condomínio, pelo setor municipal competente, a fim de verificar o cumprimento da 

execução das obras de infraestrutura conforme projetos aprovados. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ALIENAÇÃO E DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO 

 

Art. 22. A alienação dos lotes está condicionada ao registro prévio do projeto 

urbanístico no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

§ 1º O modelo do contrato de compra e venda deve ser registrado no registro 

imobiliário competente acompanhado do projeto do condomínio aprovado. 

 

§ 2º O contrato de compra e venda deve incluir a aceitação, pelo adquirente do lote 

rural, de todos os termos estabelecidos na convenção de condomínio. 

 

Art. 23. O contrato de compra e venda incluirá a responsabilidade do adquirente como 

condômino pelas despesas relacionadas a obras e serviços de manutenção do condomínio. 

 

Art. 24. O contrato de compra e venda estipulará que a escritura pública definitiva será 

outorgada apenas após a conclusão das obras de infraestrutura da área comum do condomínio e a 

emissão do Alvará de Conclusão das Obras de Infraestrutura emitido pela SEMOB- Secretaria de 

Obras e a Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente. 
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Art. 25. O responsável pelo empreendimento deve: 

I. Incorporar o condomínio e registrar a convenção no competente registro 

imobiliário; 

II.  inserir na convenção do condomínio proibição explícita de que qualquer 

condômino desenvolva atividade econômica dentro do condomínio em desacordo com as autorizadas 

nesta lei, exceto em áreas previamente designadas e aprovadas; 

III. adicionar uma cláusula ao contrato de compra e venda, na qual os adquirentes 

se comprometam a contribuir para a manutenção das despesas condominiais; 

IV. fornecer a cada adquirente, de forma individualizada e com destaque no 

contrato, todas as informações, restrições, obras de conservação e proteção ao solo e meio ambiente, 

conforme recomendado na aprovação do projeto e previsto na legislação, juntamente com uma cópia 

da minuta da convenção do condomínio; 

V. especificar todas as servidões, aparentes ou não, que incidam sobre a gleba ou 

lote; 

 

Parágrafo único. Com o registro da convenção do condomínio no órgão competente, 

o condomínio assume a responsabilidade por todas as obrigações legais civis, penais, ambientais, 

urbanísticas e contratuais do empreendimento. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS SANÇÕES RELATIVAS ÀS INFRAÇÕES DAS NORMAS PARA IMPLANTAÇÃO 

DE CONDOMÍNIO DE LOTES NA ZONA DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA – ZUE 

 

Art. 26. O não cumprimento do prazo estabelecido no art. 19 desta lei para a execução 

das obras de infraestrutura do condomínio de lotes rurais resultará na reversão da área, anteriormente 

transformada em Zona de Urbanização Específica (ZUE), para a condição de gleba rural, implicando 

na caducidade de todas as autorizações e alvarás previamente concedidos. 

 

Art. 27. O empreendedor será sujeito a multas nos seguintes casos: 

I. 20 VRTEs por dia de atraso, caso a execução das obras de infraestrutura não 

seja concluída conforme o prazo estabelecido no art. 19 desta lei; 

II.  5.500 VRTEs, caso promova a venda de lotes sem observar as exigências desta 

lei; 

III.  7.750 VRTEs, caso não cumpra as obrigações de empreendedor, nos termos 

desta lei. 

 

§ 1º As multas previstas neste artigo são cumulativas entre si e com outras sanções 

administrativas, civis e penais. 
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§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as sanções relacionadas ao condomínio, conforme 

previsto na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), na Lei n° 4.591, de 16 de dezembro 

de 1964, bem como na Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 

§ 3º Os valores decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste artigo serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FMDU). 

 

Art. 28. Se for constatado a qualquer tempo que as certidões apresentadas como 

atualizadas não correspondem aos registros e averbações cartorários no momento da sua 

apresentação, além das devidas consequências penais, serão consideradas inválidas tanto as diretrizes 

expedidas antes da declaração da Zona de Urbanização Específica (ZUE), quanto as aprovações 

subsequentes. 

 

Parágrafo único. Na ocorrência prevista neste artigo, o projeto será cancelado, e as 

obras serão imediatamente embargadas pelo órgão municipal competente, com o empreendedor sendo 

responsável pela indenização dos valores pagos pelos adquirentes. 

 

Art. 29. Proprietários ou empreendedores de projetos não executados ou cancelados 

ficarão impedidos de requerer nova implantação de condomínio de chácaras, mesmo sobre outra área, 

por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

Art. 30. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas ou decorrentes da lei, 

o empreendedor e o proprietário da área serão notificados pelo Município para cumprir a obrigação, 

persistindo a inadimplência por 30 (trinta) dias ou mais, estarão sujeitos às penalidades conforme o 

disposto no art. 26 desta lei. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 31. É instituída a Zona de Urbanização Específica (ZUE) para fins de 

regularização, destinada às áreas que compreendem os condomínios de lotes rurais ou parcelamentos 

do solo rural implantados anteriores à aprovação desta lei, mediante apresentação da documentação 

necessária e cumprimento das obrigações exigidas nesta Lei, incluindo a execução das obras de 

infraestrutura necessárias. 

 

§ 1º A regularização conforme prevista neste artigo poderá ser requerida até 48 

(quarenta e oito) meses após a entrada em vigor desta Lei. 

 

§ 2º Após o prazo mencionado no parágrafo anterior, sem manifestação dos 

interessados, o empreendedor ou proprietário da área a ser regularizada será considerado, para todos 
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os efeitos legais, como parcelamento irregular, sujeitando-se às sanções legais administrativas e 

judiciais. 

 

§ 3º A falta de regularização no prazo estipulado no § 1º acarretará em multa de 7.750 

VRTEs. 

 

§ 4º Nos casos de regularização será admitido lotes com dimensão mínima 1.000m2. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 32. O Município não aprovará a instituição de condomínios de lotes rurais 

distantes da mancha urbana cuja realização demande a execução de obras e serviços de infraestrutura 

urbana, incluindo vias de acesso nas áreas adjacentes, a menos que tais obras e serviços sejam 

realizados e mantidos pelo condomínio às suas próprias custas. 

 

Art. 33. A implantação do condomínio de lotes rurais na Zona de Urbanização 

Específica (ZUE) não pode interromper o sistema viário existente, inviabilizar a implantação de vias 

planejadas constantes do mapa do sistema viário, nem impedir o acesso público a bens de domínio da 

União, Estado ou Município. 

 

Art. 34. O condomínio de lotes na Zona de Urbanização Específica (ZUE) deve 

assegurar a concessão de servidão para passagem de águas fluviais e pluviais. 

 

Art. 35. A manutenção da infraestrutura dos condomínios, incluindo seus acessos, é 

de responsabilidade exclusiva do condomínio, que deve também realizar os serviços de poda e 

manutenção das árvores, bem como a manutenção, sinalização e conservação das vias internas e de 

acesso. 

 

Art. 36. O Poder Público não tem a obrigação de implantar equipamentos públicos, 

nem de disponibilizar qualquer tipo de transporte público ou serviço de coleta domiciliar de lixo para 

atender às demandas dos condôminos. 

 

Art. 37. Os condomínios de lotes aprovados com base nesta lei serão designados como 

Zona de Urbanização Específica – ZUE, devendo manter suas características originais, sendo 

proibidas qualquer alteração do tipo de uso e a subdivisão em lotes. 

 

Art. 38. Todos os condomínios de lotes rurais, localizados fora do perímetro urbano e 

cujos projetos sejam aprovados conforme esta lei, serão integrados ao perímetro urbano do Município. 
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Art. 39. Inclui o inciso XIII no art. 119 da Lei Municipal n.º 4.317 de 2020, conforme 

redação a seguir:  

Art. 119…………...  

(…) 

 XIII. Zona de Urbanização Específica - ZUE.  

 

Art. 40. Inclui o art. 149-A na Lei Municipal n.º 4.317 de 2020, conforme redação a 

seguir:  

Subseção XIV - Zona de Urbanização Específica - ZUE 

Art. 149-A. A Zona de Urbanização Específica - ZUE compreende as áreas 

localizadas fora do perímetro urbano, destinadas a atender demandas específicas de 

desenvolvimento urbano e/ou rural no território municipal. 

 

Parágrafo único. Tais zonas podem ser regulamentadas por diretrizes ou 

legislações específicas para orientar o uso do solo, o parcelamento, a infraestrutura 

e outros aspectos relacionados ao desenvolvimento urbano. 

 

Art. 41. O art. 196 e o art. 201 da Lei n.º 4.317 de 05/08/2020 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 196. Esta Lei estabelece as normas e as condições para parcelamento do 

solo em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica no 

Município, observando as normas definidas na Lei Federal N.º 6.766, de 16 de 

dezembro de 1979, na Lei Federal N.º 9.785 de 29 de janeiro de 1999 e na Lei Estadual 

N.º 7.943, de 16 de dezembro de 2004, e que somente será permitido dentro do 

perímetro definido pelo Plano Diretor Municipal ou aprovados por lei municipal. 

 

Art. 201. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos 

em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas 

pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal. 

 

Art. 42. O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei por decreto, no que couber.  

 

Art. 43. Esta lei entra em vigor 45 dias após a data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 28 de junho de 2024. 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA PROPOSTA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
DOS CONDOMÍNIOS DE LOTES RURAIS

No dia dezesseis de maio de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e trinta minutos, no1

Auditório do SESI SENAI, localizado na Rua Ephifânio Pontin, 985, Vila Nova, Aracruz-ES, foi2

realizada a Audiência Pública. O evento foi conduzido presencialmente e transmitido pela3

plataforma YouTube ( https://www.youtube.com/watch?v=OwyhCxhj5X8 ), tendo como objetivo a4

apresentação do Projeto de Lei Complementar dos Condomínios de Lotes Rurais. A mestre de5

cerimônia, Vanessa Pontin, da Secretaria de Comunicação, deu início à Audiência, registrou-se a6

presença do presidente da Câmara Municipal, Sr. Alexandre Manhães, dos Vereadores Etienne7

Coutinho Musso, Roberto Rangel e Adriana Guimarães, além da Secretária de Desenvolvimento8

Urbano, Laryssa Baroni e a população que se fez presente. A mestra de cerimônia saldou os9

presentes, fez uma breve introdução do tema. Em seguida, passou a palavra para a Secretária10

Laryssa que iniciou sua apresentação delineando as normas estabelecidas pelo Decreto11

43.876/2023 para a realização da Audiência Pública, conforme detalhado nos slides em anexo.12

Após inicia apresentação do projeto de lei. Explicando os objetivos, e quem são os atores13

envolvidos. Ela relatou que a Consulta Pública ficou disponível por 10 dias no site da PMA, onde14

tivemos 60 participações. Continuando a apresentação ela explica que trouxe nos slides os15

pontos principais referente a PL e os que foram mais questionados na Consulta Pública. Os16

aspectos apresentados foram: art.3- Responsabilidades, art.4 – Vedações, art. 6 a 11 –17

Requisitos urbanísticos, art. 12 aos 15 – Dos projetos e procedimentos para aprovação, art. 16 a18

17 - Transformação da zona e da anuência do INCRA, art. 18 a 21 - Alvará de licença para19

implantação e conclusão das obras de infraestrutura, art. 22 a 25 - Alienação e da convenção de20

condomínio, art. 26 a 30 - Sanções relativas às infrações das normas para implantação de21

condomínio de lotes na zona de urbanização específica – ZUE, art. 31- Tributação e finalizando22

os slides com o art. 32- Regularização de condomínios implantados antes da vigência da lei.23

Concluindo a apresentação a secretária destaca a importância da participação de todos, abrindo24

para as perguntas, que podem ser feitas tando por escrito como faladas, em blocos de quatro25

perguntas e respostas. A Vereadora Adriana Guimarães manifesta-se dizendo que a minuta não26

foi recebida ainda na câmara de vereadores, onde lá eles analisarão e poderão fazer mudanças e27

indicar as emendas. E que há alguns pontos que ela não concorda e que serão discutidos junto28

aos demais vereadores assim que o PL for enviado para Câmara, e pede licença para se retirar.29

Em resposta a Secretaria Laryssa agradece a presença da vereadora e dos demais vereadores30

presentes, e destaca a importância da participação deles neste momento de discussão visto que31

tudo que acontece na Audiência será relatado no processo administrativo. Marisa Giacomim32

mencionou sua participação na Consulta Pública sobre onde fez várias observações sobre os33

artigos da proposta, baseando-se em seu conhecimento das leis federais pertinentes, como a Lei34

6766 de Parcelamento do Solo e a Lei de Condomínios. Ela expressou sua preocupação com a35

combinação dessas leis, destacando algumas inovações introduzidas pelo município que36

considera prejudiciais aos empreendedores. Especificamente, Marisa mencionou o Artigo 27, que37

prevê multas para os empreendedores em caso de atraso ou falta de registro do projeto38

urbanístico, conforme o Artigo 15 da lei em questão. Ela argumentou que tais penalidades são39

excessivas e desnecessárias, especialmente porque a Lei Federal de Parcelamento do Solo não40

prevê essas sanções. Marisa explicou que, segundo a lei federal, os empreendedores têm um41

prazo de 180 dias após a aprovação do decreto pelo prefeito para registrar o parcelamento do42

solo urbano. Se não o fizerem dentro desse prazo, o decreto perde sua validade, prejudicando o43

empreendedor, que é então obrigado a recomeçar todo o processo de aprovação. Ela enfatizou44

que as multas previstas pela lei federal se aplicam especificamente ao empreendedor, não ao45
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município. Marisa questionou a razoabilidade dessas exigências municipais, mencionando casos46

em que empreendimentos aprovados se tornaram inviáveis devido a mudanças econômicas,47

deixando os empreendedores numa situação difícil. Além disso, ela ressaltou o investimento48

significativo feito pelos empreendedores em engenheiros, arquitetos e outros profissionais para49

obter a aprovação do projeto. Marisa argumentou que penalizar esses empreendedores por não50

registrarem o decreto de parcelamento do solo seria injusto e poderia afastar potenciais51

investidores do município de Aracruz. Concluindo, Marisa expressou o desejo de que o poder52

executivo revisse essas questões, destacando o impacto negativo que poderiam ter no53

desenvolvimento econômico local. A segunda manifestação é da Paula Cristiane, advogada, traz54

uma questão sobre a legislação federal que proíbe o parcelamento de terrenos urbanos, glebas55

urbanas e rurais, mas com exceções previstas. Ela destaca que há interesses sociais envolvidos,56

como a necessidade de infraestrutura em áreas que, embora ainda sejam consideradas rurais no57

papel, tornaram-se urbanas de fato devido ao crescimento da cidade. A pergunta central é se58

permitir a criação de "bolhas urbanas" em áreas rurais, que posteriormente seriam absorvidas59

pela legislação urbana, não seria uma forma de contornar as exceções da legislação, que já60

visam regularizar situações pré-existentes, como casos de áreas invadidas que necessitam de61

regulamentação. O vereador Roberto Rangel, aborda uma questão recorrente relacionada à62

coleta de lixo, destacando que a responsabilidade pela destinação final é do condomínio, mas63

também menciona que é o poder público quem determina o local para essa destinação, conforme64

descrito no texto da PL. Ele expressa o desejo de esclarecer esse processo para os presentes,65

questionando se a escolha do poder público poderia surpreender no futuro ou se seria algo66

próximo ao próprio condomínio. Quarta manifestação é do Sr. Marcelo Pereira da Costa, que67

levanta uma questão sobre regularização de propriedades. Ele menciona um caso em que uma68

pessoa adquire um terreno de 20.000 m², o divide e registra em cartório, emitindo escrituras para69

cada proprietário dos 5000 m² correspondentes. Todos os impostos municipais, estaduais e70

federais são pagos. No entanto, a prefeitura declara o terreno como irregular e exige ajustes.71

Marcelo questiona o motivo dessa irregularidade, considerando que todos os procedimentos72

foram realizados dentro da legalidade. A Secretária Laryssa começa a responder o primeiro bloco73

de manifestações. Em resposta à pergunta da Marisa, a secretaria destacou que avaliará as74

considerações apresentadas. É importante ressaltar que não há intenção de afastar os75

empreendedores do município; pelo contrário, buscamos atrair novos empreendimentos. Nosso76

objetivo é promover o surgimento de empreendimentos para a cidade. Em relação à colocação77

Paula, a secretaria resume conforme o seu entendimento pois achou confuso a pergunta, e pediu78

que a Paula complementasse a pergunta, a preocupação é se com essa lei a gente não está79

criando novas ocupações que em algum momento serão absorvidos pelo perímetro urbano e80

como essa expansão se comportara no futuro. Afirma que é um risco que o município de Aracruz81

corre, onde percebe-se claramente que a maioria dos empreendimentos são irregulares e que82

podem ser passivos de regularização por essa lei. Laryssa destaca que, simultaneamente à83

discussão sobre o projeto de lei de condomínio de lotes rurais, a Secretaria de Desenvolvimento84

Urbano está conduzindo estudos para a ampliação do Perímetro Urbano. Isso se deve à85

constatação de que a mancha urbana atual de Aracruz está bastante compactada em relação ao86

potencial do município. Há poucas áreas disponíveis dentro do perímetro urbano capazes de87

receber novos empreendimentos urbanos, o que é uma realidade não apenas local, mas comum88

em todo o país. Muitas das ocupações existentes são resultado da impossibilidade dos89

moradores de residirem dentro da área urbana, um fenômeno histórico observado não só em90
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Aracruz, mas em várias cidades brasileiras. Nesse sentido, paralelamente, estão sendo91

realizados estudos para expandir o perímetro urbano, dentro das possibilidades existentes. O92

objetivo é identificar zonas propícias para a expansão da cidade e integrá-las ao perímetro93

urbano, oferecendo novas oportunidades de desenvolvimento. É importante salientar que no94

contexto do planejamento urbano, o futuro está sempre próximo; por isso, já estamos elaborando95

ferramentas para revisar o plano diretor municipal. Isso permitirá uma abordagem mais96

abrangente na gestão do crescimento urbano, visando minimizar situações como a falta de97

espaço para novos empreendimentos. Paula Cristiane se manifesta com uma pergunta98

complementar que seria a seguinte: não seria mais viável elaborar uma legislação que amplie a99

área urbana, absorvendo as zonas rurais já existentes e transformando-as em urbanas, em vez100

de criar a possibilidade de lotear áreas urbanas? Eu considero o termo "loteamento"101

tecnicamente impreciso, embora a lei de 62 preveja o loteamento rural, atualmente, acredito que102

criar oportunidades para ocupar áreas vazias, para então integrá-las à mancha urbana, poderia103

ser mais adequado. Não seria mais lógico expandir essa mancha urbana do que buscar soluções104

paliativas que, em minha visão, poderiam ser equivocadas? Isso não seria uma maneira de105

buscar exceções na lei federal de forma improvisada, em vez de criar uma legislação que106

efetivamente amplie a área urbana do município, considerando que nossa área urbana já está107

bastante consolidada? Resposta da Secretária Laryssa: Idealmente, não podemos negar que o108

caminho ideal seria esse. No entanto, no poder público, muitas vezes precisamos trocar a roda109

do carro enquanto o carro está em movimento, sem esquecer que outros eventos estão110

ocorrendo na cidade. Portanto, embora idealmente eu tivesse que lidar com isso dessa maneira,111

a realidade nos impõe a necessidade de regulamentar essa situação em Aracruz neste momento.112

Nossa proposta é trazer isso para discussão, mas não estamos ignorando outras demandas e113

discussões. Esses assuntos também estão sendo tratados, e em breve poderemos convocar114

outra audiência pública para discuti-los. A Secretária respondeu à pergunta do vereador Roberto115

Rangel sobre a destinação final do lixo que será produzido. Na legislação, foi proposto que a116

destinação final seja de responsabilidade deles e ocorra de acordo com a determinação da117

política de resíduos, seja em aterros ou pontos específicos, dependendo da localização. O118

município pode determinar o local para onde há uma rota regular de coleta de lixo, seja próximo119

ou distante. Se não houver essa rota regular, o condomínio pode destinar o lixo a algum lugar120

licenciado específico, dependendo do projeto. No entanto, para questões mais detalhadas que121

envolvam outras secretarias, seria necessário um prazo para fornecer uma resposta adequada. A122

lei prevê essa flexibilidade, pois, se o empreendimento estiver próximo a uma rota regular de123

coleta, não há motivo para não poder despejar em determinado local, desde que o volume seja124

compatível. Será realizada uma análise mais detalhada, considerando também o tamanho do125

empreendimento, podendo ser necessário encaminhá-lo para outro local, se necessário.126

Continuando a Secretária responde a pergunta do Marcelo: é uma dúvida muito comum que127

todos os dias encontramos na secretaria e que precisamos esclarecer um pouco. Ele questiona128

por que, se ele tem uma escritura com o nome de todos, seu loteamento é irregular. Então, a129

princípio, precisamos diferenciar o direito de propriedade, o direito de construir e o direito de130

ocupação. Nossa legislação permite que adquiramos áreas em condomínio, ou seja, podemos131

comprar qualquer coisa juntos, se assim decidirmos. Quando levamos isso ao registro, o132

registrador coloca o nome de todos que compraram. Em relação à propriedade daquela gleba133

como um todo, essa escritura indica que todos são proprietários dela, e isso é regido por uma134

legislação específica. Outra questão é dividir essa porção de terra. Aí entram outras leis, como a135

fls. 198Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003600360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA PROPOSTA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
DOS CONDOMÍNIOS DE LOTES RURAIS

lei federal de parcelamento do solo ou a legislação que cuida da área rural, entre outras. Tanto a136

lei federal quanto a do município, através do plano diretor, estabelecem que não podemos137

parcelar ou dividir em lotes áreas rurais menores do que o estabelecido para aquela região.138

Quando você tem uma terra comum e todos são proprietários, não há problema algum. Porém,139

quando começamos a dividir, abrir vias, isso caracteriza um parcelamento, e a lei estabelece que140

só pode ser feito em lotes menores de acordo com o plano diretor, dentro da área urbana. Então,141

quando construímos muros, casas, a legislação nos alerta que estamos cometendo uma142

irregularidade. O fiscal notifica, há várias questões a serem consideradas. A propriedade em si143

não tem problema; o problema está no uso que é dado a ela. Assim, passamos de uma situação144

regular para uma irregular. É importante registrar que às vezes temos uma escritura com o nome145

de várias pessoas para uma área comum em condomínio, o que está correto. Porém, quando146

vamos utilizar esse espaço, precisamos observar outras regras, e é nessa observância que, na147

maioria das vezes, a situação se torna irregular. Em seguida o Sr. Marcelo pergunta novamente:148

Quando você mencionou o exemplo desse ambiente, suponhamos que ele tenha 100m² e 5149

proprietários registrados para os 100m² no documento. Mas, então, suponhamos que tenham150

sido divididos em parcelas de 20m² para cada um dos 5 proprietários. Esse documento indicando151

20m² para cada um é irregular? E se for irregular, por que a prefeitura, ao se deparar com essa152

situação, não impede que prossiga, para que o proprietário não enfrente problemas no futuro?153

Laryssa responde: Nesse caso, é uma questão conceitual. Você pode ter esses 20m² registrados154

para você, mas não pode utilizá-los da forma que desejar. É necessário atentar para outras155

legislações que proíbem essa ocupação com áreas menores, como o plano diretor, que156

estabelece limitações para o uso em relação à propriedade. Quanto à atuação do município, a157

fiscalização ocorre sim. Atualmente, temos diversos loteamentos irregulares que já foram158

notificados, alguns estão embargados e outros judicializados. O Ministério Público também nos159

cobra bastante. Portanto, o município atua na maioria das vezes logo no início, pois sabemos160

que, ao serem informados, muitos proprietários ficam cientes e optam por parar ou esperar. E o161

município tem atuado com notificações, entre outras medidas, porque somos cobrados pelo162

Ministério Público, que é o órgão de controle. Dando início ao segundo bloco de163

manifestaçõescom a pergunta da Maria da Penha Giacomin: solicita mais esclarecimento sobre164

o artigo 4º, parágrafo 9, da PL que trata sobre a vedação de implantação de condomínios de165

lotes rurais na zona de amortecimento e o impedimento do fracionamento nessa área. Em166

seguida o Sr. Vitor Soela pergunta sobre o processo de compensação na área da zona de167

amortecimento, comenta que o Código Ambiental menciona a necessidade de compensação168

mínima de 5% para empreendimentos nessas áreas e em outras. Segue a pergunta do Fabiano:169

Quando discutimos a ocupação de espaços na zona rural, especialmente em áreas próximas a170

mananciais, corpos d'água, represas, rios e nascentes, estou considerando uma área rural típica,171

onde é comum encontrar represas, rios e nascentes. Se eu dividir um terreno de 2 hectares,172

entendo que dentro desses 2 hectares não posso ter esses elementos, certo? Minha pergunta é:173

se eu tiver esses elementos, posso construir em até 30% da área, conforme indicado, enquanto174

os outros 70% podem ser mantidos como mata ou vegetação nativa. Além disso, na parte inferior175

está escrito que, em áreas florestadas ou reflorestadas sem a devida autorização do órgão176

competente, não conheço nenhuma legislação que exija licenciamento para o plantio de177

vegetação nativa. Se um produtor quis recuperar uma área há 20 ou 10 anos plantando178

vegetação nativa, hoje ele não pode parcelar essa área? Essa questão técnica me deixou com179

muitas dúvidas ao analisar essas informações. Segue a manifestação do Sr. Marco Antonio180
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Giacomin: Precisamos encontrar uma solução para as pessoas que adquiriram propriedades181

situadas em zona de amortecimento. Muitas vezes, essas áreas estão sendo utilizadas para182

construção de galpões e outros empreendimentos, enquanto a construção de residências, que183

contribuiria para a conservação ambiental, é considerada irregular e não é permitida. Onde está o184

maior prejuízo para o meio ambiente? Uma residência que respeita o meio ambiente ou um185

empreendimento que devasta a área, derrubando árvores e modificando o terreno? É irônico que186

empreendimentos sejam liberados na zona de amortecimento, enquanto uma residência que187

respeita o meio ambiente seja considerada irregular. Precisamos encontrar uma solução para188

essas pessoas que já possuem suas propriedades, para que não percam tudo o que189

conquistaram com tanto esforço, trabalho duro e pagamento de impostos. É preciso analisar essa190

situação com cuidado, pois todos estão aflitos, confusos e com medo de perder o que191

conquistaram. Minha sugestão é que busquemos a melhor saída possível para todos.Secretária192

Laryssa informa que todas as perguntas relacionadas a zona de amortecimento do parque do193

Aricanga serão respondidas juntas, inclusive as perguntas escritas. Larryssa responde a194

pergunta do Fabiano: Com relação ao inciso terceiro do artigo 4º, temos uma exceção que é195

salva em conformidade com a legislação ambiental. Havendo compatibilidade com a legislação196

ambiental, essa análise será submetida ao meio ambiente. Se não houver impedimento,197

entendemos que é possível dentro do respeito à lei. Com relação ao inciso 5, acho pertinente e198

relevante. Será anotado para revisarmos, especificamente em relação às áreas florestadas e199

reflorestadas. Em relação às zonas de amortecimento do parque, precisamos ter cuidado, pois há200

um plano de manejo específico. Devemos fazer a legislação compatibilizando as demais regras já201

existentes dentro do município. Hoje, o plano de manejo do parque é monitorado pelo órgão202

gestor vinculado à Secretaria de Meio Ambiente, não à Secretaria de Desenvolvimento Urbano.203

O plano de manejo do parque não permite a conversão da área rural para urbana, o que é204

incompatível com nossa proposta de transformar essa zona. Então, há incompatibilidades em205

relação a isso. Sabemos que há alguns loteamentos irregulares na área, alguns notificados e até206

judicializados. Essa demanda foi muito presente na Consulta Pública, cerca de 30% das 60207

contribuições focaram na questão das zonas de amortecimento do parque.Tecnicamente, essas208

questões da legislação ambiental trazem impedimentos e tornam a legislação urbanística209

incompatível com a legislação ambiental. Está anotado, e vamos discutir isso junto com a210

Secretaria de Meio Ambiente para encontrar um caminho. Não posso afirmar que sim ou que211

não, mas concordo que precisamos pensar em soluções que protejam o meio ambiente, pois a212

zona de amortecimento do parque existe por uma razão, tem uma relevância ambiental e213

estrutural. Se ela existe, é porque tem uma função. Entendo as colocações de todos, e vamos ter214

essa conversa com o meio ambiente. A Secretaria registra que a resposta do José Augusto, que215

está acompanhando pelo YouTube, já foi respondida. Antes de prosseguirmos, há três perguntas216

que precisamos abordar. Resumidamente, elas indagam sobre a situação dos loteamentos já217

consolidados. Gostaria também de diferenciar nossa lei e a proposta que estamos apresentando218

das formas de regularização. Sei que alguns enfrentam impedimentos, como a discussão sobre a219

zona de amortecimento do parque. Este é um caso, enquanto existem outros que podem se220

adequar à legislação que estamos propondo, como a instituição de condomínios. Além disso, há221

loteamentos irregulares que não se enquadram nessas características devido a lotes menores ou222

a um tempo de ocupação diferente. Para estes casos, existem outros instrumentos de223

regularização, como a lei de regularização fundiária. No entanto, a análise dos loteamentos224

consolidados deve ser feita caso a caso, para determinar qual legislação se aplica. Estamos225
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introduzindo uma nova possibilidade de regularização, alguns podem ser regularizados por essa226

legislação específica, outros pela lei de regularização fundiária, e há casos em que não será227

possível regularizar. Precisamos considerar outras abordagens para essas situações. Com a228

mudança e ampliação do perímetro urbano, surgem outras possibilidades de regularização.229

Portanto, em relação aos loteamentos já consolidados sob esta legislação específica, estamos230

oferecendo uma alternativa de regularização. Quanto à pergunta sobre se determinado231

empreendimento ou loteamento poderá ser regularizado, isso só pode ser respondido com uma232

análise técnica detalhada. Durante a audiência pública, não podemos dar uma resposta definitiva.233

Estamos disponíveis para discutir e explicar esses processos quando necessário. Mariza234

Geacomin expõe sua preocupação: A questão das áreas consolidadas abordada no artigo 32 do235

projeto de lei é central. Ele propõe a instituição de uma humanização urbana para viabilizar a236

regularização de áreas de condomínios de lotes anteriores à essa lei. Em Aracruz, enfrentamos237

duas situações distintas: temos áreas consolidadas localizadas nas zonas de amortecimento do238

Parque Municipal do Aricanga, o que representa um grande desafio, e também temos áreas239

consolidadas espalhadas por todo o município. O Aricanga é único por apresentar problemas240

com chácaras, enquanto existem diversas áreas similares distribuídas pela região. A241

preocupação central, como meu colega Dr. Marcos Geacomin mencionou, e nós, como242

advogados, sabemos bem, é que algumas dessas áreas estão envolvidas em processos judiciais.243

O município de Aracruz é réu em uma ação civil pública, movida tanto por adquirentes contra244

vendedores quanto pelo Ministério Público contra adquirentes e o próprio município. Nossa245

preocupação, como advogados dos adquirentes, é que esta lei, embora excelente para orientar246

futuros empreendimentos em áreas de chácaras, não oferece uma solução para as questões247

envolvendo áreas judicializadas. O artigo 32 não aborda esses casos, pois se limita ao248

cumprimento das obrigações estabelecidas na lei. O Dr. Marques e eu estamos preocupados249

com o fato de que a lei não oferece uma solução para resolver essas áreas consolidadas que250

estão envolvidas em litígios, especialmente considerando que o próprio município de Aracruz é251

parte em um desses processos judiciais. Gostaria de ouvir sugestões a esse respeito. Pergunta252

do Igor: Gostaria de entender como funciona a tributação para os produtores rurais que residem253

em distritos urbanos. Recebem eles o tributo municipal, mesmo sendo considerados como254

rurais? Estou pensando nisso porque muitos desses produtores têm terrenos irregulares. Como255

seria o desenvolvimento implantado nesses locais para essas pessoas? O vereador Roberto256

Rangel faz uma perguntareferente ao artigo 31 que trata da instituição do Imposto sobre a257

Propriedade Territorial Urbana (IPTU) para venda. Qual será o critério para essa cobrança? Será258

utilizada uma planta genérica para a área urbana, similar ao modelo atual do IPTU? Afinal, o259

IPTU já é aplicado para a área urbana, então a cobrança seguirá o mesmo padrão a partir de260

uma planta genérica? O sr. Fábio Barcelos Pimentel mencionou ser incorporador, e viu a261

possibilidade de criação de áreas, chácaras ou de loteamento rural. Relatou que imaginou a262

possibilidade de ser criado melhores termos e/ou condições financeiras para que as pessoas que263

queiram investir ou residir em locais mais afastado da cidade pudessem adquirir seu lote. Uma264

vez que, o valor de aquisição de um terreno rural para o urbano é um pouco mais acessível.265

Mencionou ter observado que as condições que estão sendo implementadas nessa lei, vai tornar266

o custo do loteamento elevado. Quando limita que o imóvel não pode ter menos de 1800m².267

Outro ponto abordado foi que o proprietário será obrigado ter um funcionário para poder manter o268

lote em boas condições. E ao contratar esse caseiro, ele não poderá residir no lote por ser269

unifamiliar. Também não será possível dividir o lote e nem construir um galpão para criação de270
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aves. Quanto ao IPTU, o sr. Fábio questionou qual é a contrapartida do IPTU que será pago271

nesse loteamento que é de zona rural, se nem o lixo vai ser coletado. Por fim, ressaltou ter272

muitas restrições no Projeto de Lei. A sra. Paula verbalizou que essa lei não vai conseguir273

abranger todos os casos já consolidados no município. E que o objetivo dessa lei justamente é274

atender o máximo possível dos casos já consolidados, melhorar a infraestrutura e a regularização275

fundiária, que propícia o crescimento econômico e social que o município está tendo. Ressaltou276

que entende que o município está crescendo de forma irregular, e que deveria estudar esses277

casos já consolidados caso a caso. Bem como as possibilidades que virão com o crescimento278

econômico, para aí sim propor essa legislação já com artigos e tópicos abrangendo todas as279

áreas não consolidadas e suas possibilidades. Destacou que a finalidade dessa lei deveria280

justamente ser isso, regularizar todas as áreas já consolidadas, inclusive as que tem dificuldade281

que essa lei vai abranger. Pergunta: Outro questionamento foi referente ao valor do IPTU, uma282

vez que um lote de 200 m² é em torno de R$400/R$500. Qual valor será cobrado em uma área283

rural? A Secretária informou que o momento é de ouvir a população, pois muitas questões são284

pertinentes. E que o condomínio de lotes não será tratado como um empreendimento da área285

urbana. São várias questões que são exigidas no perímetro urbano, não sendo exigidos para286

esse local a pavimentação e a complexidade de alguns projetos. E que essa preocupação foi287

levantada na discussão do Conselho do Plano Diretor. E respondendo ao questionamento da sra.288

Paula, a lei tem uma finalidade de regulamentar o condomínios de lotes rurais. E a regularização289

faz parte dessa legislação, mas ela não é a finalidade da Lei. A finalidade da Lei é estabelecer290

regras para esse condomínio. O conselho teve esse olhar, e essa preocupação quanto ao291

exercício da infraestrutura, e teve uma análise econômica. Informou que levará em consideração292

a fala da sra. Paula, quanto aos empreendimentos e sua viabilidade. Quanto a questão do IPTU,293

conceitualmente é feito como se fosse uma transformação da área de rural para urbana. E294

quando transforma essa área é passivo de incidir o IPTU. Porém, a gente tem que lembrar que o295

IPTU só vai ser cobrado se tiver algum dos serviços que chegarem naquele local. Ressaltou que296

o Código Tributário é que regulamenta. Sendo possível identificar quais são esses requisitos que297

tem que ser preenchido para ter a incidência. Pois a lei só permite a cobrança. Quanto a questão298

em relação ao IPTU, ressaltou que ao criar forma de cobrança, precisa de uma complementação299

da legislação. Há uma zona que é chamada de zona venal, e para essa área tem que se300

observar as características local dentre outros. A Secretária Laryssa, lembrou sobre o tempo das301

perguntas e a duração da Audiência. Ressaltou que se ficar dúvidas e mais questionamentos,302

ainda tem 10 (dez) dias após a audiência pública para receber essas contribuições. E passados303

esses 10 (dez) dias se ainda tiver demanda, é possível procurar a Secretaria de Desenvolvimento304

Urbano SEMDUR. A Secretária observou que alguns colegas estavam se retirando, e agradeceu305

a participação de todos. Informou que a audiência é para colocarem a opinião e não ficarem306

constrangidos em opinar. Mencionou ser um espaço de diálogo, onde é colocado o ponto de vista307

da população. E isso é um exercício da cidadania. O sr. Mateus Rampinellli falou em nome de308

alguns incorporadores. Mencionou que a família trabalha com incorporação de loteamentos, e309

que a preocupação que teve refere-se ao artigo 3º. Que a responsabilidade é total do310

Empreendedor, ou seja, de quem for fazer a regulamentação. Ressaltou que o lançamento de um311

lote em Aracruz tem o valor de R$ 750m², mas que já é falado um valor de R$150.000 em lotes312

de 200m² na região do cupido. E sua preocupação é o custo de um empreendimento urbano, por313

ser muito caro por conta de toda a infraestrutura e licenciamentos. E com essa regulamentação314

que está no artigo 3º, esses condomínios rurais não vão ser tão acessíveis financeiramente315
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assim. Destacou que como empreendedor, hoje as coisas não estão baratas e a infraestrutura316

está muito caro. O Sr. Alexandre, Vereador e Presidente da Câmara, fez algumas considerações317

sobre multas e IPTU. Relatando que esse assunto é o menos trabalhado nesse momento. Que a318

maior preocupação que tem é a regularização. Foi observado e solicitado a Secretária Laryssa,319

para levar para sua equipe, pois tem muita exigência para uma área rural. Que ao implantar um320

loteamento Urbano numa área rural com tantas exigências e que já foi falado que vai ficar321

incompatível e completamente inviável. Ressaltou que tem uma lei aprovada, mas a inviabilidade322

já está na própria aprovação. Mencionou ainda que a maioria dos grandes empreendimentos que323

tem no litoral e os condomínios de luxo em São Paulo, não tem cobrança de projeto urbano,324

enquanto aqui as áreas rurais são submetidas a exigências completamente absurdas,325

inviabilizando o desenvolvimento. Por exemplo na área de expansão, no entorno da ação, foi326

liberado um empreendimento, e cita o nome “Pimacol”. Existem loteamentos próximos com327

árvores plantadas e bem cuidadas, mas são submetidos a um rigor excessivo da lei. Houve até328

uma denúncia sobre isso, embora não tenha visto nenhuma placa de embargo. O rigor da329

fiscalização varia muito, e precisamos de uma legislação mais sustentável, adaptada às330

necessidades reais. Cita outro empreendimento no mangue de Santa Rosa, e verbalizaque o331

rigor da lei deve ser para todos. E que este projeto de lei seja sustentável, cobrando uma área de332

1800m sendo que o proprietário possui uma área de 1000m, como sera revertido essa área para333

1800m, é necessário dar possibilidade para regularizar os terrenos existentes. O IPTU é uma334

questão que pode ser discutida posteriormente, o importante é garantir que o projeto seja335

acessível para os residentes. Devemos considerar que muitas pessoas querem desfrutar de suas336

propriedades nos finais de semana ou durante a aposentadoria. É essencial levar essas337

preocupações para a secretaria, pois há diversos projetos que solicitam até mesmo tratamento338

de esgoto, o que é muito caro. O sr. Moisés, morador de Aracruz há 15 anos, informou que reside339

atualmente no Condomínio Morada Parque que era um condomínio de lote em uma área rural, e340

hoje é uma área urbana. Mencionou que pagava a taxa do lixo, mas que não tinha esse serviço341

na localidade. Que recentemente foi colocado o serviço de recolhimento de lixo. Que antes era342

de obrigação do morador esse descarte. Fez a seguinte questão: se em seu bairro que é um343

bairro já consolidado dentro de Aracruz, e mesmo sendo pago o IPTU não está tendo o serviço344

adequado, imagine os outros bairros em condomínios de lotes rurais que estão para serem345

implementados. A Prefeitura teria que dar uma atenção melhor para depois implementar outros346

condomínios de lotes rurais. Não adianta você ter um bairro com 30% e 40% de ocupação e não347

ter um serviço adequado de limpeza e infraestrutura por parte da Prefeitura.A Secretária348

respondeu o Sr. Moisés, informando que quanto a infraestrutura, o mínimo tem que ser cobrado349

pelo Município. Que não pode aprovar o empreendimento sem o mínimo de infraestrutura. A350

Secretária deu dois exemplos: hoje para aprovação de um loteamento dentro do perímetro351

urbano, todas as vias tem que ser pavimentadas e isso não está previsto nesse Projeto de Lei.352

Todo loteamento tem que ser entregue com calçadas, e isso não é previsto nesse no353

condomínio rural. Ressaltou que esses aspectos que são de infraestrutura urbana. Outra questão354

que foi levantada em relação a esse movimento de expulsão das pessoas de lotes regulares para355

áreas tidas como regulares por conta do valor da terra, valor do lote, esse é um desafio mas que356

muitos outros municípios tem passado também. Não tem uma solução única, fácil e rápida da357

gente controlar ou tentar segurar essa dinâmica econômica da cidade. É uma situação358

complicada onde se cria um êxodo da área urbana pra área rural, e o preço da terra acaba sendo359

mais em conta pela ausência de infraestrutura. Quando for pensar na revisão do Plano Diretor,360
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devemos pensar na nossa cidade, como oportunizar áreas para serem empreendidas que361

possam atender essa demanda da população que não consegue alcançar um lote, um362

apartamento ou uma casa. Ressaltou que dentro do Plano Diretor tem que trabalhar instrumentos363

para trabalhar melhor essa expansão da cidade. Proporcionando mais áreas para ver como que364

esse mercado se comporta, e no sentido de alcançar esse objetivo que é poder ofertar moradia365

para a população mais acessível. Ressaltou que embora o projeto vem com uma demanda e366

entendemos essa questão da regularização é importante e crucial. É um ponto que a gente tem367

que olhar com atenção. A Vereadora Etienne questionou se seria possível diminuir esse368

tamanho de 1800m para 1000m ou 1200m. Por que às vezes a pessoa não tem condições, mas369

ela quer adquirir o lote. Podendo ser uma indicação para inserir na Minuta de Lei. Para diminuir o370

tamanho dessa área. O sr. Marcelo pontuou que a maior indagação é das pessoas que já371

adquiriram o imóvel, alguns de 1000m². Ressaltou que gostaria de saber se há algum estudo já372

sendo feito e se há uma resposta, um prazo e se é um termo definido para maior parte das373

pessoas. Secretária Laryssa responde: Não consegui entender completamente a pergunta do sr.374

Marcelo, mas, resumindo, entendi que ele gostaria de saber se a prefeitura está conduzindo375

estudos para regularizar essas áreas e se as áreas menores já foram vendidas, considerando376

que estão ocupadas e consolidadas. Vamos abordar isso. Estamos considerando a possibilidade377

de implementar novos empreendimentos, o que, pessoalmente, acredito que não entra em378

conflito com as questões existentes. Estamos oferecendo uma abertura para novos tipos de379

empreendimentos no município, mas isso demandará uma estrutura de serviços adequada. No380

entanto, acho que isso foge um pouco do tema de nossa reunião hoje. Como combinado381

anteriormente, podemos discutir especificamente sobre condomínios de lotes em outra ocasião, e382

isso pode levar a discussões envolvendo outras secretarias. A Secretária agradeceu a383

participação de todos presentes, e mencionou que o debate contribui muito na formulação das384

políticas públicas. Que vários questionamentos foram levantados e que as divergências fazem385

parte do processo democrático. Reforçou que a partir da audiência de hoje, tem 10 dias de386

contribuição. Que os participantes fiquem à vontade, que será analisada todas as falas e387

considerações na medida do que for possível ser absorvido a um Projeto de Lei. E388

posteriormente o projeto será encaminhado à Câmara de Vereadores. E aí como foi dito pela389

Vereadora Adriana, que estava aqui em um momento de discussão, a Câmara tem um papel390

fundamental na análise desse projeto. E tenho certeza que os vereadores irão olhar com muito391

carinho e atenção. Por já estarem aqui presentes, reconhecem sua participação, e dada a392

importância desse Projeto de Lei. Por fim, a Secretária agradece a participação de todos. Bem393

como agradeceu também formalmente ao SESI/SENAI por emprestar o auditório, com toda394

infraestrutura que possibilitou também fazer essa transmissão da audiência ao vivo. A Secretária395

agradeceu mais uma vez e deu por encerrada a audiência pública.396

fls. 204Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003600360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS ELABORADOS EM AUDIÊNCIA E
CONSULTA PÚBLICA QUE APRESENTOU A MINUTA DE PROJETO DE LEI QUE
INSTITUI O CONDOMÍNIO DE LOTES RURAIS NO MUNICÍPIO DEARACRUZ

Foram consolidados em 9 itens os principais questionamentos levantados pela população através
do processo participativo, visando atender às demandas de maneira objetiva e técnica.

ITEM 01. Sobre a possibilidade de permitir atividade na zona de amortecimento do Parque
Natural Municipal Aricanga Waldemar Devens

A compatibilidade das atividades na zona de amortecimento de um parque municipal de proteção
integral com os objetivos de conservação da unidade é fundamental. A Política Nacional de Meio
Ambiente e o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC - Lei nº 9.985/2000)
fornecem diretrizes sobre o que pode ou não ser feito nessas áreas.

Conforme a legislação aplicável ao caso, a Zona de Amortecimento da referida unidade de
conservação foi delimitada em seu Plano de Manejo, que foi aprovado pela Portaria SEMAM nº
01, de 14 de outubro de 2014, publicado na edição nº 131 do Diário Oficial dos Município –
DOM, em 05/11/2014, e pelo Decreto Municipal nº 43.363, de 13/01/2023.

Princípios Ambientais Relevantes

Os princípios ambientais que orientam as atividades nas zonas de amortecimento incluem:

◦ Prevenção e Precaução: Atividades que possam causar danos ambientais devem ser
evitadas ou realizadas com cautela.

◦ Desenvolvimento Sustentável: Uso dos recursos naturais de forma que não
comprometa a integridade dos ecossistemas.

◦ Participação Comunitária: Envolvimento da comunidade local na gestão e proteção
ambiental.

◦ Poluidor-Pagador: Quem causar danos ambientais deve ser responsável pela
reparação.

Atividades Permitidas em Zonas de Amortecimento

Com base nesses princípios, as atividades que podem ser exploradas em uma zona de
amortecimento de um parque municipal de proteção integral são geralmente de baixo impacto
ambiental e incluem:

◦ Turismo Ecológico: Atividades turísticas que promovam a educação ambiental e não
causem danos aos ecossistemas, como trilhas guiadas, observação de aves e visitas
educativas.

◦ Pesquisa Científica: Estudos e pesquisas científicas que ajudem na conservação da
biodiversidade e dos recursos naturais.

◦ Educação Ambiental: Programas de educação e conscientização ambiental para a
comunidade local e visitantes.

◦ Atividades de Baixo ou Médio Impacto: Agricultura orgânica, agrofloresta e práticas
agroecológicas que não degradem o solo ou a vegetação.
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◦ Recuperação de Áreas Degradadas: Projetos de reflorestamento, recuperação de
matas ciliares e restauração ecológica.

◦ Controle de Espécies Invasoras: Medidas para controlar e erradicar espécies exóticas
invasoras que possam prejudicar a biodiversidade local.

Regulação e Controle

A implementação dessas atividades deve seguir um plano de manejo específico para a unidade de
conservação, elaborado de acordo com a legislação vigente e aprovado pelos órgãos ambientais
competentes. Esse plano deve considerar:

◦ Estudos de Impacto Ambiental (EIA): Avaliação detalhada dos potenciais impactos
das atividades planejadas.

◦ Consulta Pública: Participação da comunidade local e de outros interessados nas
decisões sobre o uso da zona de amortecimento.

◦ Monitoramento e Fiscalização: Monitoramento contínuo das atividades para garantir
que os objetivos de conservação sejam alcançados e para prevenir e mitigar possíveis
impactos negativos.

Nesse contexto, a zona de amortecimento do Parque Natural Municipal Aricanga Waldemar
Devens tem por objetivo minimizar os impactos negativos sobre a Unidade de Conservação
através da imposição de normas e restrições específicas às atividades humanas em seu entorno,
sendo regida pelas normas previstas no Plano de Manejo, conforme estabelece os artigos 5º e 6º do
Decreto Municipal nº 43.363, de 13/01/2023, destacando-se as seguintes:

 As atividades desenvolvidas e aquelas a serem implantadas na ZA deverão estar em
consonância com a legislação vigente;

 As atividades desenvolvidas e aquelas a serem implantadas na ZA deverão estar em
harmonia com os objetivos específicos de manejo do Parque, e não poderão
comprometer a integridade do seu patrimônio natural;

 As atividades a serem implantadas na ZA não poderão comprometer a integridade do
patrimônio natural do PNM do Aricanga Waldemar Devens;

 O licenciamento de empreendimentos de significativo impacto ambiental na ZA, com
fundamento em Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de (EIA/RIMA),
só poderão ser concedidos após autorização do órgão responsável pela administração
do PNM do Aricanga Waldemar Devens;

 Nos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a
EIA/RIMA o órgão ambiental licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela
administração da UC, quando o empreendimento puder causar impacto direto na UC
ou estiver localizado na sua ZA (Resolução CONAMANº 428/2010);

 A zona de amortecimento do PNM do Aricanga Waldemar Devens é considerada zona
rural, para os efeitos legais, não podendo ser transformada em zona urbana, por força
do disposto no Art. 49 da Lei Federal nº 9.985/2000.

Implantação de condomínios e loteamentos

A implantação de condomínios e loteamentos, sendo atividades de alto risco ambiental, ao nosso
entender, não são compatíveis com a zona de amortecimento de uma unidade de conservação,
especialmente de um parque municipal de proteção integral. Essa incompatibilidade se deve aos
princípios de prevenção e precaução, desenvolvimento sustentável e a necessidade de minimizar
impactos negativos sobre a unidade de conservação. Elencamos alguns motivos da
incompatibilidade abaixo:
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Impacto Ambiental Significativo:

◦ Desmatamento e Fragmentação de Habitat: A implantação de condomínios e
loteamentos geralmente envolve desmatamento e a fragmentação do habitat para a
execução de edificações, o que pode prejudicar a fauna e a flora locais.

◦ Poluição: Aumento da poluição do solo, da água e do ar devido à construção e ao
funcionamento de áreas com fins urbanos, densamente povoadas.

◦ Alteração Hidrológica: Mudanças no regime hidrológico local, afetando cursos d'água,
nascentes e áreas úmidas, fundamentais para a manutenção da biodiversidade.

Pressão Sobre a Unidade de Conservação:

◦ Aumento da População: A proximidade de áreas urbanizadas aumenta a pressão
antrópica sobre a unidade de conservação, resultando em maior fluxo de visitantes,
potencialmente gerando lixo, erosão de trilhas e perturbação da vida selvagem.

◦ Risco de Incêndios: Com o aumento da presença humana, aumenta também o risco de
incêndios florestais, tanto acidentais, quanto intencionais.

Descaracterização da Zona de Amortecimento:

◦ Incompatibilidade com Objetivos de Conservação: A finalidade da zona de
amortecimento é justamente minimizar os impactos das atividades humanas na unidade
de conservação. A construção de grandes empreendimentos urbanos vai contra esse
objetivo.

◦ Alteração da Paisagem Natural: A construção de infraestrutura urbana pode alterar
significativamente a paisagem natural, comprometendo a integridade ecológica e a
função de proteção da zona de amortecimento.

Ainda nesse contexto, importante destacar que, fora do perímetro urbano, admitem-se apenas
parcelamentos do solo rural, observando o módulo rural (chamado também de Fração Mínima de
Parcelamento), aplicando-se o Estatuto da Terra (Lei Federal nº 4.504/64) e diplomas conexos.

Destaca-se então o que dispõe o artigo 49 da Lei Federal nº 9.985/2000, que institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação – SNUC o seguinte:

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral é
considerada zona rural, para os efeitos legais.

Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de conservação de que
trata este artigo, uma vez definida formalmente, não pode ser transformada
em zona urbana. (grifo nosso)

Assim, tratando-se de área rural, a propriedade deve atingir sua função social, conforme prevê o
Estatuto da Terra (Lei Federal nº 4504/1964), o que não se coaduna à finalidade do presente
Projeto de Lei.

Portanto, à luz da legislação ambiental brasileira e dos princípios de conservação, a implantação de
condomínios e loteamentos na zona de amortecimento de um parque municipal de proteção
integral é inadequada e incompatível com os objetivos de preservação ambiental. A prioridade
nessas áreas deve ser dada a atividades de baixo impacto ambiental que contribuam para a
conservação da biodiversidade e a integridade ecológica da unidade de conservação.

ITEM 02. Sobre a diminuição do tamanho dos lotes para fim de regularização.

fls. 221Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003600360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Consideramos a proposta viável e, neste sentido, acolhemos a manifestação da população para
permitir a regularização de empreendimentos atualmente irregulares, desde que os lotes possuam
no mínimo 1.000 (mil) metros quadrados de área privativa. Assim, foi incluído o § 4º no artigo da
Minuta de Projeto de Lei que trata sobre o tema.

ITEM 03. Sobre a cobrança de IPTU

Entendemos que a discussão deve ser conduzida à luz da legislação tributária. Nesse sentido,
optamos por remover do Projeto de Lei os assuntos relacionados à tributação sobre a propriedade
urbana. A análise sobre a incidência ou não do tributo será responsabilidade da Secretaria de
Finanças, com base no Código Tributário Municipal e Federal. Assim, suprimimos da proposta o
art. 31.

ITEM 04. Sobre a exigência de arborização das vias internas

Com base na Política Nacional de Mudanças Climáticas e na Política Nacional de Meio Ambiente,
a arborização das vias internas desempenha um papel importante quando pensamos o território
municipal como o todo por diversos motivos:

Mitigação das Mudanças Climáticas: As árvores absorvem dióxido de carbono (CO2) da atmosfera
durante a fotossíntese, ajudando a reduzir os níveis de gases de efeito estufa responsáveis pelo
aquecimento global. Isso contribui diretamente para mitigar as mudanças climáticas ao reduzir a
concentração de CO2 na atmosfera.

Melhoria da Qualidade do Ar: As árvores filtram poluentes do ar, como dióxido de enxofre, ozônio
e partículas finas, ajudando a melhorar a qualidade do ar nas áreas urbanas. Isso é especialmente
importante para a saúde humana, pois a poluição do ar está associada a uma série de problemas
respiratórios e de saúde.

Redução do Efeito de Ilhas de Calor: As áreas ocupadas e o ambiente construído tendem a ser mais
quentes. A sombra proporcionada pelas árvores e a evaporação da água através da transpiração das
folhas ajudam a reduzir o fenômeno conhecido como "ilhas de calor".

No âmbito municipal ainda há a previsão no art. 19, V do Plano Diretor Municipal da arborização
como diretriz para alcançar a urbanidade. Nos termos do art. 18 temos seu conceito, vejamos “a
noção de Urbanidade diz respeito à realização plena da vivência urbana que engloba qualidades
relacionadas à solidariedade, à diversidade, à percepção e ao sentimento de pertencimento ao
espaço em que se vive, articula-se ao direito à cidade que é constituído pelas diversidades sociais,
culturais, paisagísticas e pautado nos termos de uma construção coletiva, multifacetada e que se
quer solidária no ordenamento do território”.

Portanto, a arborização das vias não só contribui para a sustentabilidade ambiental e mitigação das
mudanças climáticas, mas também melhora a qualidade de vida nas cidades, promovendo
ambientes mais saudáveis, sustentáveis e agradáveis para todos. Assim, ao nosso entender, se faz
necessário a permanência dessa exigência no Projeto de Lei.

ITEM 05. Sobre a flexibilização de exigências relacionadas a infraestrutura mínima do
condomínio
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A responsabilidade pela implantação da infraestrutura básica em condomínios e loteamentos é um
dever legal do empreendedor, conforme estabelecido por diversas leis e normas urbanísticas, como
o Estatuto das Cidades (Lei 10.666/2001), Código Civil (Lei 10.406/2002) e Plano Diretor
Municipal.

Para efetivação desses empreendimentos o empreendedor deve realizar um planejamento prévio
detalhado do seu projeto, considerando desde o início os custos relacionados à infraestrutura. A
viabilidade econômica do projeto deve ser criteriosamente avaliada, levando em conta todos os
investimentos necessários, incluindo aqueles destinados à implantação da infraestrutura básica.
Estes custos não devem ser vistos como um ônus, mas sim como um investimento estratégico que
trará benefícios significativos ao empreendimento, como a valorização dos imóveis, atração de
novos moradores e investidores, e redução de despesas com manutenção a longo prazo.

É sabido que a falta de infraestrutura básica pode acarretar sérios prejuízos à comunidade, como
alagamentos, propagação de doenças, dificuldade de acesso, aumento da insegurança e
desvalorização dos imóveis na região. Portanto, garantir uma infraestrutura adequada desde o
início é não apenas um dever legal, mas também uma medida fundamental para assegurar o bem-
estar e o desenvolvimento sustentável da comunidade.

Por fim, é importante destacar que a minuta de Projeto de Lei contempla a infraestrutura mínima
com um enfoque diferenciado, sendo menos exigente em comparação a empreendimentos
similares realizados na área urbana consolidada. Dessa forma, entendemos que a minuta deve
permanecer inalterada nesse aspecto.

ITEM 06. Sobre a penalização do empreendedor pelo não registro do projeto urbanístico do
condomínio no RGI

Entendemos que a redação proposta poderá ensejar em dupla penalidade. Nesse sentido, será
suprimido o inciso II do art. 27.

ITEM 07. Sobre a inclusão da expressão Registro de Responsabilidade Técnica – RRT no
parágrafo único do artigo 12.

Manifestação acolhida.

ITEM 08. Sobre a possibilidade de utilizar-se do instituto de patrimônio de afetação

O patrimônio de afetação, conforme estabelecido pelo artigo 18-A da Lei 6.766/79, é uma medida
legal destinada a proteger os compradores de imóveis em construção ou em incorporação
imobiliária. Essa figura jurídica separa os bens e direitos relacionados a uma incorporação
específica dos demais ativos da incorporadora. Em outras palavras, significa que os recursos
financeiros, terrenos, edifícios em construção e outros ativos ligados a um projeto imobiliário
específico são segregados dos ativos gerais da empresa.

Ao separar os ativos de um projeto imobiliário específico, o patrimônio de afetação tem como
objetivo principal proteger os compradores. Isso se torna especialmente relevante em situações em
que a incorporadora enfrenta dificuldades financeiras, como a falência. Com o patrimônio de
afetação, os recursos destinados à construção de um empreendimento não podem ser utilizados
para quitar dívidas da incorporadora ou de outros projetos. Isso proporciona aos compradores a
segurança de que seus investimentos serão aplicados exclusivamente na construção do imóvel
adquirido.
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Em síntese, o patrimônio de afetação representa uma medida legal de segurança que visa proteger
os compradores de imóveis em construção, garantindo que os recursos destinados a um projeto
específico sejam utilizados única e exclusivamente para esse fim, mesmo diante de problemas
financeiros enfrentados pela incorporadora. Considerando que esse instituto já está previsto na
legislação federal, não se faz necessária nenhuma alteração na minuta apresentada para
regulamentar um tema já contemplado na legislação vigente.

ITEM 09. Sobre o prazo para execução das obras de infraestrutura

Os prazos para a execução das obras de infraestrutura são fixados em 4 anos, conforme estipulado
pela legislação federal e pelo plano diretor municipal. Não é permitido que a legislação municipal
seja mais flexível nessa questão, uma vez que se trata de matéria relacionada à legislação
urbanística e ambiental.

Feitas as considerações acima, encaminhamos para prosseguimento a minuta atualizada do Projeto
de Lei em comento.

Aracruz, 20 de junho de 2024.

Laryssa Viale Baroni
Secretária de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR

Thiago Pandolfi Depizzol
Gerente de Gestão Urbana - SEMDUR

Decreto nº 45.029/2023

Ester dos Santos Sousa
Gerente de Estudos Urbanos – SEMDUR

Decreto nº 44.070/2023
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 141/2024 

Aracruz, 28 de junho de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz-ES 

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar n.º 003/2024 

Referência: Processo Eletrônico n.º 44.415/2023 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos em anexo, o Projeto de Lei Complementar n.º 

003/2024, que dispõe sobre a criação de Condomínio de Lotes Rurais, fora do perímetro 

urbano, cria Zona de Urbanização Específica – ZUE, para apreciação dessa conceituada Casa 

Legislativa.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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